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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.499 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TRANSFERE O CARGO EM COMISSÃO, VA-
GO, DA SECRETARIA DE ESTADO DO GABI-
NETE DO GOVERNADOR PARA A SECRETA-
RIA DE ESTADO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150002/000319/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, da Secretaria de Estado do Gabinete do Governador
para a Secretaria de Estado de Saúde, conforme o Anexo Único ao
presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
51570777 Assessor DAS-8

Id: 2626791

DECRETO Nº 49.500 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, NO
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-070002/024418/2024;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em
comissão, vago, na estrutura do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo Qt Cargo em Comissão Símbolo

51284855 Assessor I DAS-8 06 Adjunto II DAI-2

Id: 2626792

DECRETO Nº 49.501 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, DA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL - FTM
PARA A FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE
ARTES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FUNARJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-180005/000051/2025;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, da Fundação Theatro Municipal - FTM para a Funda-
ção Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ,
conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo
5 11 7 3 5 9 0 Ajudante I DAI-1

Id: 2626793

DECRETO Nº 49.502 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VA G O , DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL PA R A
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/001568/2025;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

DECRETO Nº 49.503 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TRANSFORMA O SALDO REMANESCENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/001569/2025,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo re-
manescente, conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil para a Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, con-
forme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo
51460106 Assistente II DAI-6

Id: 2626796

jorgeaac
Realce

jorgeaac
Realce

jorgeaac
Realce
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